
Publicada por af ;id a 

L E I Ne 570  

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito dó 
Município de Rubinéia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuiçCies legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
eu sanciono e promulgo a segáinte lei: 

Artigo 12  - Fica aberto no Poder Executivo Municipal, um cré 
dito adicional-especial no valor de Cr$450.000.000,00(quatrocentos 
cinquenta milhões de cruzeiros), destinados a suplementar as seguintes 
verbas do orçamento vigente, para fazer face aos encargos com obras de 
pavimentação asfgltica e construção de Guias e Sarjetas do Distrito ' 
de Esmeralda, neste Município: 
6. -OBRAS E SERVIÇOS 
6.2.-Logradouros Públicos 

4110-Obras e Instalaçoes(Construçao de Guias e 
Sarjetas 	  100.000.000,00 

4110-Obras e Instalaçoes(Construçao de Pavimen 
taçao as faltica) 
	

350.000.000,00  
Total das- Suplemen coes 
	

450.000.000,00 

Artigo 22  - As despesas decorrentes com a execuçao da pre-
sente lei, correrão a conta do excesso de arrecadação previstas para o 
corrente exercício. 

- Esta lei entrará em vigor na data de sua publl 
caçao, revogadas as disposiç'ó'es em contrario. 

Rubingia, 16 de nov bro de 1 992 
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ODAIR VISINTIN 
Prefeito Tti_ ip 

no lugar público de 

GARCIA 

tume, na mesma data. 
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Direi.!' Administração 

L E 
Dispõe sobre a fixação da Unidade 
lançamento .de tributos municipais 
dg, outras providencias. 

I N2  571 
Fiscal do Município(UFM), para - o 
e sua respectiva 'conversão em UFK e 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito 
do Município de Rubinéia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuiçoes legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - A Unidade Fiscal do Município(UFM) g a unidade 
padrão a ser utilizada como base de cglculo de impostos, taxas, contri 
buiçOes de melhoria, acessórios e demais atividades fiscais e parafis-
cais do Município de Rubingia. 

Artigo 22  - É fixada em Cr$300.000,00(tre7Tentos mil cruzei-
ros), o valor da Unidade Fiscal do Municí:21o. 

Parágrafo tónico - A partir do mes de fevereiro de 1.993 in 
clusive, o valbr da Unidade Fiscal do Município será atualizada mes 
a mes Pela variação do índice Nacional de Preços(INPC), da Fundação, 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística(IBGE), ou outro que 
venha a ser criado ou instituído pelo Governo Federal em substituição 
a este índice. 

continua a fls.60 



Artigo 32  - O lançamento dos tributos municipais ser g feito 
em moda corrente do Pais e convertido em UFM(Unidade Fiscal do Muni- .. 
cinjo. 

Parágrafo dnico - Quando o lançamento for efetuado em parcel 
las para pagamento, terão eles seus valores expressos em UFM. 

Artigo 42  - A base de cálculo das, tabelas anexas ao Código 
Tributário Municipal, Lei n2  70, de 31/12/66, serão regulamentadas - 
por Decreto do Poder Executivo. 

• 	Artigo 52  - Esta lei entara em vigor na data de sua publi- . 
caçao,, revogadas as disposições em contrario. 

Rffloingia, 16 dnovqnbro del 992 

Publicada por a 
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LEI N9 572 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito 
do Município de' Rubineiá, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuiçoes legais,  
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - É concedido aos servidores do Município de Ru-

binjial. reajuste salarial a partir de 12  de setembro de 1.992, mais 

25%(vinte e cinco)por cento, conforme consta da Tabela anexa e que 

fixa fazendo parte integrante da presente lei, a partir de 12  de ou-

tubro de 1.992. 

Artigo 2P. - As despesas decorrentes com a aplicação da pre-

sente lei, correrão a conta de verbas próprias do orlamento vigente 

e suplementada por Decreto do Poder Executivo, se necessário. 

Artigo 32  - Esta lei entrara em vigor na data de sua publi- 
, 

caçao, revogadas as disposições em contrario. 

Rubingia, 16 de nove bro 1 992 
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Continua no verso a Tabela' Unica. 
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